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PROJETO DE LEI N° 041/2003

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, ESTATUTÁRIOS E CELETISTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – É concedido um reajuste salarial de 5,16% (cinco vírgula dezesseis por cento) aos funcionários públicos do município de Três Passos, estatutários e celetistas, cujo benefício é extensivo aos servidores inativos do regime estatutário.

Parágrafo único – O reajuste salarial de que trata o caput vigorará somente a partir de 1o. de outubro de 2003, sendo que o percentual de aumento será calculado sobre a folha de pagamento do mês de setembro de 2003.

Art. 2o. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

                 Aos 18 dias do mês de agosto de 2003.




ZILÁ MARIA BREITENBACH





Prefeita Municipal
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